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TERMO DE REFERÊNCIA

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de gestãoesportiva do campo de futebol Estádio Delvino Oltramari e da quadra esportiva Ginásio Leonidasda Silva, ambos localizados no Bairro Brasil

1. INTRODUÇÃO
Este Termo de Referência tem como objetivo estabelecer os critérios e requisitos para aseleção e contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de gestãoesportiva do Estádio Delvino Oltramari e do Ginásio Leonidas da Silva, ambos localizados noBairro Brasil, Nonoai/RS. Este processo de contratação atenderá às necessidades da SecretariaMunicipal de Educação e Cultura (SMEC) conforme Ofício número 219/2023.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO
A necessidade de dispensa de licitação para a gestão esportiva do Estádio DelvinoOltramari e do Ginásio Leonidas da Silva justifica-se pela necessidade de otimizar a agenda deuso, garantir a disponibilidade eficiente desses locais, promover a organização de eventosesportivos, assegurar a segurança e limpeza dos espaços, além de prolongar sua vida útil,contribuindo para o melhor aproveitamento desses ativos para atividades educacionais eculturais no município.

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A empresa contratada deverá fornecer serviços de gestão esportiva para o Estádio DelvinoOltramari e o Ginásio Leonidas da Silva pelo período de 1 (um) ano. Os serviços incluirão, masnão se limitarão a:
3.1. Cronograma de Horários:
3.1.1. Organizar e manter atualizado o cronograma de horários para ambos os espaçosesportivos.
3.1.2. Assegurar a disponibilidade dos horários de funcionamento conforme asnecessidades da SMEC.
3.2. Gestão de Eventos:
3.2.1. Conciliar os eventos e solicitações da SMEC para a utilização dos espaçosesportivos.
3.2.2. Disponibilizar prontamente os espaços sempre que solicitado pelo município.
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3.3. Abertura e Fechamento:
3.3.1. Responsabilizar-se pela abertura e fechamento dos espaços esportivos nos horáriosprogramados.
3.3.2. É vetada a cedência a terceiros sem prévia autorização do município.
3.4. Limpeza e Manutenção:
3.4.1. Responsabilizar-se pela limpeza e organização de ambos os espaços esportivos.
3.4.2. Garantir a manutenção adequada das instalações esportivas.

Nonoai/RS, 11 de outubro de 2023.

ALEXANDRA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto


